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ESTAI}O DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município

Limoeiro do Noúe/CE, 23 de janeiro de 2025.

MENSAGEM N' osq /2025

A Sua Excelêneia o Senhor
Vereador I,1{RCIO MICHAEL DO NÂSCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cârnara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Submetemos à apreciaçâo dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que Autoriza a
doação do imovel que irdica ao Estado da C.eará, e da otttras providências.

A finalidade do terreno a ser doado e para a instalação da Casa da Mulher Brasileira em
Limoeiro do i.[orte.

A Casa da Mulher Brasileira {C.MB) é um dos eixos do Programa Mulher ú'iver sem úiolência,
retomado pelo Ministério das Mulheres em mqrço de 2023. Com.foco no atendimento multidisciplinar
e humsnizado às mulheres. a CMB integrü. no mesmo esryço. diversos serviços especializados por(t
atender mulheres em sifiração de violência: acolhimento e triagem: apoio psicossocial: delegacia:
Juizado: Ministério Público, Defensoria Pitblica: promoção de autonomia econômica; aidado das
crianças brinqaedoteca: aloiamento de passagem e central de transportes. O obietivo principal e

Jàcilitar o ccesso aos serv'iços especializados Wrd garantir condições de enfrentamento à violência. o
empoderamento do mtlher e sua autonomia econômi ca. íJ|IWS.ü:\ xrr..qsl,. §1/mu lheres/pt-br/casa-da-
qulheúrasrlçria)

Os recursos da União de RS 9.500.000.00 (nove milhões e quinhentos mil reais) para a
instalação desse importante equipamento já estão assegurados. como ser c,onfirmado no sire:
httos : //aou. norverbi. com/v icu''lr:evJ rh oiZi cvOTc2OTAtNTk2N i0ONTYxLWE0M i EZGMT.OWVmY
TFiN mO5 Iiu'idC 16ImZ i YTVi MTc.tLTNhZi Et DQvMC05NiZiLWJmNTE2M2U2YiFkYSJ9

Dizer da importância desse equipamento para o Município se faz desnecessário, dai contarmos
com o apoio de todos os dignos representantes dessa Casa Legislativa para a provação da matéria.

No ensejo, renol-amos nossos protestos de elcvada estima e consideração. ertensivos a todos os
seus pares.

Atenciosamente-

''"T;-",&##*l' liA
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ESTÁDO DO CEirRÁ
lllunicipio de Limoeiro do Norte

Prefeitura do MunicÍpio

PROJETOTIELET p! oblz-o?t 0F z7 0E í*ué-/tt'o oã bz>',

Autoriza a doação do imóvel que indica ao Estado
do Ceará, e dá outras providências.

A CÂMAR.I MLiNICPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, decreta:

AÍt. lo. Fica a Chefe do Poder Executir.'o lHunicipal autorizada a doar ao Estade do Ceara o imóvel
situado no Loteamento Estrada das Flores. no Bairro Luis Alves de Freitas- em Limoeiro do Norte.
apresentando uma area de 5.5?0,86 m', de seguinte descrição: partindo do ponto Pl
t600759.98/9433159.88) indo no sentido Sul ao ponto P2 {600738.02/9433114,9}- medem-se 50-05
metros: deste. no sentido Leste- medem-se 104-?2 meÍros até o ponto P3 (6008-?1.?3i9433068-15).
deste. no sentidoNorte, medem-se 53,54 metros ate o P4 (600861.38/9433112.7,1): deste- no sentido
Oeste, medem-se 1l 1,83 metÍos até o ponto Pl (ó00759-98/9,1331-59.88), fechando-se o poligono, que

se limita ao Norte,- com a Rua Gonçalves Pereira. ao Sul, com a Rua Franciseo Siqueira de Lima- ao
Leste- com a Rodovia CE-358-LimceirolFlores, e, ao Oeste. com a Al.enida Domingos Er.angelista da
Silva" fi-eurando este imór.el na AV-ü8.2.436, de 20.04.2010. da Matrícula 7.436 do Cartório de
Registro de lmóveis de Limoeiro do Norte.

§ l'. O inór,el objeto da doaçâo autorirada por esÍa Lei destina-se à instalação da Casa da Mulher
Brasileira (Regional de Limoeiro do Norte).

§ 2'. O imóçel revederá ao patrimônio do Municipio se as edificações para a instalaçãc da Casa da
Mulher Brasileira (Regional de Limoeiro do Norte) não forem erecutadas no pÊzo de três ânos, a
contar da averbação da doação.

Art, 2o Esta Lei entra em vigor na dâta da sua publicação.

PREFEITUR{ MLTNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. Estado do Ceará- em 2l de janeiro
de 2ü25.

SILYA
Prefeita
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